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Em 10 de outubro de 2012, reuniu-se a Câmara Normativa e Recursal (CNR) do 1 

Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM), no auditório da Secretaria de 2 

Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (SEMAD), em Belo 3 

Horizonte. Participaram os seguintes membros efetivos e suplentes: a presidente Ana 4 

Carolina de Brito Machado, Victor Soares Lopes, Wilson Roberto Grossi, Paulo 5 

Emílio Guimarães Filho, Andréa Greiner da Cunha Salles, Gilson de Oliveira 6 

Wenceslau, Cristina Kistemann Chiodi e Luiz Augusto Cândido Benatti – 7 

representantes do poder público; Denise Bernardes Couto, Carlos Alberto Santos 8 

Oliveira, Fábio Henrique Vieira Figueiredo, Newton Reis de Oliveira Luz, Lígia Val 9 

Vasconcelos e Valter Vilela Cunha – representantes da sociedade civil. Assuntos em 10 

pauta. 1) HINO NACIONAL BRASILEIRO. Executado o Hino Nacional 11 

Brasileiro. 2) ABERTURA. A presidente Ana Carolina de Brito Machado declarou 12 

aberta a 58ª reunião da Câmara Normativa e Recursal. 3) COMUNICADOS DOS 13 

CONSELHEIROS. Não houve manifestações. 4) PROCESSO 14 

ADMINISTRATIVO PARA EXAME DE RECURSO DE LICENCIAMENTO. 15 

4.1) Carmense Comercial Ltda. Siderurgia e elaboração de produtos 16 

siderúrgicos com redução de minérios, inclusive ferro-gusa. Carmo da 17 

Mata/MG. PA 00230/1991/008/2008. Apresentação: Supram ASF. Processo 18 

retirado de pauta com pedido de vista da conselheira Denise Bernardes Couto e vista 19 

conjunta solicitada pelo conselheiro Carlos Alberto Santos Oliveira. 5) 20 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA EXAME DE RECURSO DE AUTO 21 

DE INFRAÇÃO. 5.1) Santa Rosa Empreendimentos Ltda. Loteamento 22 

Residencial. Santa Luzia/MG. PA 01232/2002/001/2002, AI 971/2002. 23 

Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por maioria, 24 

com voto contrário do conselheiro Carlos Alberto Santos Oliveira, nos termos do 25 

parecer jurídico da FEAM. 5.2) Abatedouro Baltazar. Matadouro. João 26 

Monlevade/MG. PA 00307/2001/002/2004, AI 1414/2004. Apresentação: 27 

Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade nos termos do 28 

parecer jurídico da FEAM, com abstenção da conselheira Denise Bernardes Couto. 29 

5.3) Posto Sabino Ltda. Comércio varejista derivados de petróleo. Piedade de 30 

Caratinga/MG. PA 03369/2001/002/2004, AI 1299/2004. Apresentação: 31 

Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade nos termos do 32 

parecer jurídico da FEAM. 5.4) Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 33 

de Minas Gerais (DER/MG). Extração de pedras e outros materiais para 34 

construção. São Tomé das Letras/MG. PA 00376/2001/002/2002, AI 1039/2002. 35 

Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade 36 

nos termos do parecer jurídico da FEAM, com abstenção da conselheira Andréa 37 
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Greiner da Cunha Salles. 5.5) Antonia Rosa de Jesus Cunha. Comércio varejista 38 

de combustíveis. Crucilândia/MG. PA 00818/2003/004/2006, AI 3809/2006. 39 

Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade 40 

nos termos do parecer jurídico da FEAM. 5.6) Picorelli S/A. Empresa de 41 

Transportes. Juiz de Fora/MG. PA 00150/1998/002/2004, AI 217/2004. 42 

Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade 43 

nos termos do parecer jurídico da FEAM, com abstenção da conselheira Denise 44 

Bernardes Couto. 5.7) Posto São José Ltda. Comércio varejista de combustíveis. 45 

Santana do Jacaré/MG. PA 01776/2001/002/2004, AI 1572/2004. Apresentação: 46 

Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade nos termos do 47 

parecer jurídico da FEAM, com abstenção da conselheira Denise Bernardes Couto. 48 

5.8) Posto Tetê Ltda. Posto revendedor. Itapecerica/MG. PA 49 

03123/2001/002/2003, AI 1063/2003. Apresentação: Procuradoria 50 

Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade nos termos do parecer jurídico 51 

da FEAM. 5.9) Auto Posto Pasqualotto Ltda. Comércio varejista de 52 

combustíveis. Córrego Fundo/MG. PA 03157/2001/002/2005, AI 1652/2004. 53 

Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade 54 

nos termos do parecer jurídico da FEAM. 5.10) Auto Posto Catalão Ltda. 55 

Comércio varejista de combustíveis. Divinópolis/MG. PA 01529/2001/003/2006, 56 

AI 3426/2006. Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido 57 

por unanimidade nos termos do parecer jurídico da FEAM. 5.11) Auto Posto 58 

Supremo Ltda. Comércio varejista de combustíveis. Sete Lagoas/MG. PA 59 

02211/2001/002/2005, AI 2166/2005. Apresentação: Procuradoria 60 

Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade nos termos do parecer jurídico 61 

da FEAM. 5.12) Posto e Comércio de Peças Taboão Ltda. Comércio varejista de 62 

combustíveis. Guaxupé/MG. PA 03454/2001/002/2005, AI 1871/2004. 63 

Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade 64 

nos termos do parecer jurídico da FEAM. 5.13) Posto Esplanada Ltda. Comércio 65 

varejista de combustíveis. Itambacuri/MG. PA 01794/2001/002/2004, AI 66 

1104/2004. Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Aprovado por 67 

unanimidade o deferimento parcial do recurso nos termos do parecer jurídico da 68 

FEAM. 5.14) Minas e Gerais Recauchutagem Ltda. Recauchutagem de 69 

pneumáticos. Coronel Fabriciano/MG. PA 00369/2005/002/2006, AI F270/2006. 70 

Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade 71 

nos termos do parecer jurídico da FEAM. 5.15) Modecor Indústria e Comércio 72 

Ltda. Fabricação de móveis tubulares. Tocantins/MG. PA 00623/2001/001/2001, 73 

AI 245/2001. Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido 74 

por unanimidade nos termos do parecer jurídico da FEAM, com abstenção da 75 

conselheira Denise Bernardes Couto. 5.16) Café Tamandaré Ltda. Torrefação e 76 

moagem de café. São João Del Rei/MG. PA 00217/1990/002/2004, AI 1493/2004. 77 

Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade 78 

nos termos do parecer jurídico da FEAM. 5.17) Café Utam S/A. Torrefação de café. 79 

Piumhi/MG. PA 01892/2002/001/2002, AI 1096/2002. Apresentação: 80 
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Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade nos termos do 81 

parecer jurídico da FEAM. 5.18) Joab Pereira de Carvalho. Fabricação de 82 

polvilho. Conceição dos Ouros/MG. PA 01422/2002/001/2002, AI 1050/2002. 83 

Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade 84 

nos termos do parecer jurídico da FEAM. 5.19) Ferval Pedras Decorativas Ltda. 85 

Beneficiamento de pedras. Patos de Minas/MG. PA 01942/2003/001/2003, AI 86 

057/2003. Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por 87 

unanimidade nos termos do parecer jurídico da FEAM. 5.20) Frigorífico Gramado 88 

Ltda. Abatedouro de aves. Lagoa Santa/MG. PA 00026/1982/007/2005, AI 89 

3200/2005. Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Processo baixado em 90 

diligência por solicitação da FEAM, para que seja apresentada proposta de Termo de 91 

Ajustamento de Conduta (TAC) pelo empreendedor. 5.21) Laticínios Santa Rosa 92 

Ltda. Fabricação de produtos de laticínio. São João Del Rei/MG. PA 93 

00127/2001/002/2003, AI 847/2003. Apresentação: Procuradoria 94 

Jurídica/FEAM. Aprovado por unanimidade o deferimento parcial do recurso nos 95 

termos do parecer jurídico da FEAM. 5.22) Universidade Antônio Carlos (Unipac). 96 

Centros de pesquisas científicas e tecnológicas, com laboratórios de análises 97 

fisicoquímicas e biológicas, em áreas urbanas. Teófilo Otoni/MG. PA 98 

05004/2006/001/2006, AI 3028/2005. Apresentação: Procuradoria 99 

Jurídica/FEAM. Recurso deferido por unanimidade nos termos do parecer jurídico 100 

da FEAM. 5.23) Cooperativa dos Produtores Rurais de Minas Gerais (Itambé). 101 

Fabricação de rações. Contagem/MG. PA 00016/1998/002/1999, AI 212/1999. 102 

Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Aprovado por unanimidade o 103 

deferimento parcial do recurso nos termos do parecer jurídico da FEAM. 5.24) 104 

Mineração Morro Velho Ltda. Lavra de ouro. Rio Acima/MG. PA 105 

00038/1994/004/2003, AI 116/2003. Apresentação: Procuradoria 106 

Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade nos termos do parecer jurídico 107 

da FEAM. 5.25) Cosimat – Siderúrgica de Matozinhos Ltda. Produção de ferro 108 

gusa. Matozinhos/MG. PA 00039/1980/007/2006, AI 3348/2005. Apresentação: 109 

Procuradoria Jurídica/FEAM. Processo baixado em diligência por solicitação da 110 

FEAM, para que seja apresentada proposta de Termo de Ajustamento de Conduta 111 

(TAC) pelo empreendedor. 5.26) Empresa de Mineração Lopes Ltda. Extração de 112 

diamantes e ouro. Datas/MG. PA 00145/1999/003/2003, AI 150/2003. 113 

Apresentação: Procuradoria Jurídica/FEAM. Recurso indeferido por unanimidade 114 

nos termos do parecer jurídico da FEAM. 9) ASSUNTOS GERAIS. Não houve 115 

manifestações. ENCERRAMENTO. Não havendo outros assuntos a serem tratados, 116 

a presidente Ana Carolina de Brito Machado declarou encerrada a sessão, da qual foi 117 

lavrada esta ata.  118 

____________________________________________________________________ 119 

APROVAÇÃO DA ATA 120 

 121 

____________________________________________________________________ 122 

Presidente Ana Carolina de Brito Machado 123 


